
ATA DA 55ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - 1 

CTAS 2 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 15h, por 3 

videoconferência através da plataforma Google Meet, ocorreu a 55ª Reunião da 4 

Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS, instituída pela Resolução nº 23 de 06 5 

de novembro de 2008, com a seguinte pauta: I. Aprovar a ata da 54ª reunião da CT; II. 6 

Dar continuidade nas discussões acerca de outorga para rebaixamento e 7 

aproveitamento de água em mineração, com a análise da minuta de Resolução, que 8 

estabelece diretrizes para o rebaixamento de nível de água e dá outras providências. 9 

Estavam presentes na reunião: Sra. Cleciani Comelli, representante da SEMA; Sra. 10 

Dirce Inês de Campos Mesquita, representante da SINFRA; Sra. Alessandra Panizi 11 

Souza, representante da APROFIR; Sr. Vinicius Vieira, representante da AGEMAT; Sr. 12 

Dione Aparecido Castro, representante da FAMATO; Sra. Luciana Regina Egewarth, 13 

representante da vaga 02 dos CBH-RH Amazônica; e, Sra. Danielly Guia da Silva, 14 

secretária do CEHIDRO. Inicialmente é posta em deliberação a análise da ata da 54ª 15 

reunião da CTAS. Que restou aprovada, por unanimidade, sem nenhuma alteração. 16 

Após, passou-se a análise da minuta de Resolução, proposta pela SEMA, que 17 

estabelece diretrizes para o rebaixamento de nível de água e dá outras providências. 18 

Inicialmente, a presidente apresentou suas considerações sobre a minuta, destacando 19 

a relevância do tema, porém relatando dificuldades na compreensão de alguns 20 

aspectos técnicos e normativos. Apontou dúvidas quanto ao enquadramento do 21 

rebaixamento de água em processos de licenciamento ambiental, especialmente em 22 

relação à necessidade de outorga, tipos de uso (significante ou insignificante) e 23 

exigências de estudos técnicos, ressaltando a ausência de maior clareza quanto aos 24 

critérios e procedimentos aplicáveis. Na sequência, Cleciani Comelli esclareceu que a 25 

minuta foi elaborada com o objetivo de estabelecer diretrizes gerais e servir como 26 

instrumento orientador, de forma mais sintética, evitando detalhamento excessivo que 27 

demandaria constantes revisões. Explicou que a proposta busca abranger diferentes 28 

tipos de rebaixamento, incluindo aqueles relacionados à mineração e obras pontuais, 29 

sendo os requisitos técnicos detalhados posteriormente por meio de Termos de 30 

Referência (TR). Ressaltou ainda que a minuta foi concebida para classificar os 31 

empreendimentos conforme seu porte e complexidade, a exemplo de outros normativos 32 

já existentes. Cleciani informou também que recebeu contribuições da AGEMAT, 33 



encaminhadas por Vinícius Vieira, contendo sugestões de alterações na minuta, 34 

consideradas pertinentes, porém demandando análise mais aprofundada pelos 35 

membros da Câmara. Em sua manifestação, Vinícius Vieira destacou que a proposta 36 

da SEMA apresenta caráter geral adequado, sendo complementada pelos TRs no que 37 

tange às exigências técnicas. Informou que suas contribuições buscaram aprimorar a 38 

estrutura da minuta, especialmente no que se refere à classificação dos tipos de 39 

empreendimentos e situações de rebaixamento, propondo a divisão em diferentes 40 

categorias, como: obras de construção civil, atividades de mineração (de pequeno e 41 

grande porte) e intervenções em infraestrutura. O participante também sugeriu a 42 

distinção entre rebaixamentos temporários e permanentes, bem como a definição de 43 

critérios técnicos mínimos para estudos e monitoramento, incluindo a instalação de 44 

poços de observação, realização de testes hidrogeológicos e avaliação de impactos. 45 

Abordou ainda aspectos relacionados ao descarte da água bombeada e à possibilidade 46 

de seu uso produtivo, desde que em conformidade com a regulamentação vigente. 47 

Durante o debate, foram apresentados esclarecimentos técnicos sobre o conceito de 48 

rebaixamento de aquífero, caracterizado pela redução do nível d’água subterrânea com 49 

a finalidade de viabilizar atividades como mineração, obras de engenharia ou proteção 50 

de estruturas, diferindo de captações destinadas ao uso direto da água. Após as 51 

discussões, Alessandra propôs o encaminhamento de concessão de prazo adicional de 52 

30 (trinta) dias para análise detalhada da minuta e das contribuições apresentadas, com 53 

o objetivo de possibilitar maior maturidade técnica para a deliberação. Sugeriu ainda 54 

que, antes da próxima reunião, seja encaminhada versão consolidada do documento 55 

aos membros, para leitura prévia. A proposta foi acolhida pelos participantes. 56 

Complementarmente, Vinícius Vieira sugeriu a realização de apresentação técnica, 57 

com recursos visuais, a fim de facilitar a compreensão dos conceitos envolvidos, 58 

proposta que também foi aceita, com apoio de Cleciani Comelli. Ficou definido, 59 

portanto, que: I. será concedido prazo de aproximadamente 30 dias para análise da 60 

minuta e das contribuições; II. Será elaborada e compartilhada versão 61 

atualizada/consolidada da minuta; III. Será realizada apresentação técnica na próxima 62 

reunião para nivelamento de conhecimento; IV. A próxima reunião será agendada 63 

mediante comum acordo entre os membros, por meio de comunicação via e-mail. Nada 64 

mais havendo a declarar a Presidente encerrou a reunião às 15h29min. e eu, Danielly 65 

Guia da Silva, lavrei esta ATA. 66 



 67 

 68 

Alessandra Panizi Souza  69 

Presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas 70 


